
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA

 

Data: 03 de Dezembro de 2025

 

 

À 

16ª/SL, 

Após análise do Pedido de Impugnação apresentado pela empresa Marcos Ribeiro e Cia Ltda – Líder
Balanças, inscrita no CNPJ nº 46.686.119/0001-60, referente ao Edital nº 90006/2025, e
considerando a manifestação constante da Impugnação nº 4/2025 – 16ª/SL, verifica-se que não há
elementos que justifiquem a alteração ou suspensão do certame. Dessa forma, restituo o processo
para prosseguimento. 

 

Atenciosamente,

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
MARCO ANTONIO GRAÇA CAMARA

Superintendente 
16ª Superintendência Regional
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Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBFE953
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